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PARTE E

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Deliberação n.º 2332-A/2015
Considerando que, no dia vinte e um de dezembro de 2015, a assem-

bleia geral extraordinária da Ordem dos Advogados aprovou por maioria 
a proposta de Regulamento Nacional de Estágio apresentada pelo Con-
selho Geral da Ordem dos Advogados, e tendo em vista a adequação da 
Tabela de Emolumentos e Preços devidos pela emissão de documentos e 
prática de atos no âmbito dos serviços da Ordem dos Advogados a esse 
regulamento, o Conselho Geral da Ordem dos Advogados, reunido em 
sessão plenária de 21 de dezembro de 2015, ao abrigo do disposto na 
alínea m), do n.º 1, do artigo 46.º, do Estatuto da Ordem dos Advogados, 
aprovado pela Lei n.º 145/2015, de 9 de setembro, delibera:

1 — Aditar à Tabela de Emolumentos e Preços devidos pela emissão 
de documentos e prática de atos no âmbito dos serviços da Ordem dos 
Advogado o ponto “8” com a epígrafe “Estágios iniciados após a Lei 
n.º 145/2015, de 9 de setembro”, com os números 8.1, 8.2, 8.3, 8.4, 
8.5, 8.5.1, 8.5.2, 8.5.3, 8.6, 8.7, 8.8, 8.8.1, 8.8.2, e 8.9, com a seguinte 
redação:

“8 — Estágios iniciados após a entrada em vigor da Lei n.º 145/2015, 
de 9 de setembro:

8.1 — A pagar no ato de recebimento do pedido de inscrição — 
700,00;

8.2. — A pagar até 5 dias antes do termo da primeira fase do es-
tágio — 300,00;

8.3 — A pagar até 30 dias antes da data designada para a realização 
da prova escrita que integra a prova de agregação — 500,00;

8.4 — Mudança de patrono — 50,00;
8.5 — Pedido de recurso da prova de agregação
8.5.1 — Por cada componente, com exceção da prova escrita — 

50,00
8.5.2 — Por cada área da prova escrita — 37,50;
8.5.3 — O valor do emolumento cobrado será devolvido em caso 

de provimento do recurso que determine a aprovação na prova de 
agregação.

8.6 — Mudança de nome abreviado — 10,00
8.7 — Prorrogação de estágio — 50,00
8.8 — Transferência de centro regional de estágio
8.8.1 — A pagar ao conselho regional destinatário (mudança de 

patrono) — 50,00;
8.8.2 — A pagar ao conselho regional de origem (despesas admi-

nistrativas) — 50,00;
8.9 — Inscrição no tirocínio em caso de dispensa de estágio — 

500,00”.

2 — O aditamento à Tabela de Emolumentos e Preços devidos pela 
emissão de documentos e prática de atos no âmbito dos serviços da Or-
dem dos Advogados aprovado pela presente Deliberação entra em vigor 
no dia imediato à sua publicação na 2.ª série do Diário da República, e 
aplica -se apenas aos estágios iniciados após a entrada em vigor da Lei 
n.º 145/2015, de 9 de setembro.

3 — Revogar o disposto nos números 2.1.2, 2.3 e 2.5, sob a epígra-
fe 2 — Estágio, da Tabela de Emolumentos e Preços devidos pela emis-
são de documentos e prática de atos no âmbito dos serviços da Ordem 
dos Advogados, publicada em anexo à Deliberação n.º 2597/2009, de 
11 de setembro de 2009, com as alterações constantes da Deliberação 
n.º 3275/2009, de 10 de dezembro de 2009, da Deliberação n.º 295/2010, 
de 8 de Fevereiro de 2010, da Deliberação n.º 1271/2010, de 21 de 
julho de 2010, da Deliberação n.º 855/2011, de 30 de março de 2011, 
da Deliberação n.º 992/2012, de 16 de julho de 2012, da Deliberação 
n.º 1400/2012, de 10 de outubro de 2012 e da Deliberação n.º 1074/2014, 
de 13 de maio de 2014.

4 — Alterar o disposto nos números 2.12, 2.12.1 e 2.12.2, sob a 
epígrafe 2 — Estágio, da Tabela de Emolumentos e Preços devidos 
pela emissão de documentos e prática de atos no âmbito dos serviços 
da Ordem dos Advogados, para a seguinte redação:

“2.12 — Transferência de centro regional de estágio:
2.12.1 — A pagar ao conselho regional destinatário (mudança de 

patrono) — 50,00
2.12.2 — A pagar ao conselho regional de origem (despesas ad-

ministrativas) — 15,00”

5 — É republicada, em anexo, que é parte integrante da presente 
Deliberação, a Tabela de Emolumentos e Preços devidos pela emissão 
de documentos e prática de atos no âmbito dos serviços da Ordem dos 
Advogados, Deliberação n.º 2597/2009, de 11 de setembro de 2009, com 
as alterações constantes da Deliberação n.º 3275/2009, de 10 de dezem-
bro de 2009, da Deliberação n.º 295/2010, de 8 de fevereiro de 2010, 
da Deliberação n.º 1271/2010, de 21 de julho de 2010 e da Deliberação 
n.º 855/2011, de 30 de março de 2011, da Deliberação n.º 992/2012, de 
16 de julho de 2012, da Deliberação n.º 1400/2012, de 10 de outubro 
de 2012, da Deliberação n.º 1074/2014, de 13 de maio de 2014, com a 
redação introduzida pela presente Deliberação.

23 de dezembro de 2015. — A Presidente do Conselho Geral, Elina 
Fraga.

ANEXO

Tabela de Emolumentos e Preços

(em euros)
1 — Quotas:
1.1 — Advogados com mais de quatro anos de inscrição — 37,50
1.2 — Advogados com menos de quatro anos de inscrição — 18,75
1.3 — Advogados reformados com autorização para advogar — 37,50 

(conforme Deliberação n. 992/2012 de 16 de julho)
1.4 — Advogados de outros Estados membros da União Europeia — 

37,50
1.5 — Advogados de outros Estados membros da União Europeia 

com menos de quatro anos de inscrição — 18,75
1.6 — Juristas de reconhecido mérito, mestres e outros doutores em 

Direito (nos termos do artigo 193.º do EOA) — 37,50
2 — Estágio:
2.1 — Inscrição de advogado estagiário:
2.1.1 — A pagar no ato de inscrição inicial — 700,00
2.1.2 — (Revogado.)
2.1.3 — A pagar até 15 dias após a publicação no portal da Ordem 

dos Advogados da aprovação na prova de aferição — 500,00
2.1.4 — A pagar até 15 dias antes da data designada para a realização 

do exame final de avaliação e agregação — 150,00
2.2 — Mudança de patrono — 50,00
2.3 — (Revogado.)
2.4 — Repetição da fase de formação complementar — 500,00
2.5 — (Revogado.)
2.6 — Pedido de revisão (o valor da taxa cobrada será devolvido em 

caso de provimento do pedido):
2.6.1 — Da Prova de Aferição, por cada teste — 50,00;
2.6.2 — Da Prova do exame nacional de avaliação de agregação, 

por área — 37,50;
2.6.3 — Da informação de Estágio — 37,50;
2.7 — Repetição do exame escrito nacional — 50,00
2.8 — Repetição da prova oral — 50,00
2.9 — Inscrição na prova oral para melhoria de classificação — 

25,00
2.10 — Mudança de nome abreviado — 10,00
2.11 — Prorrogação de estágio — 50,00
2.12 — Transferência de centro regional de estágio:
2.12.1 — A pagar ao conselho regional destinatário (mudança de 

patrono) — 50,00
2.12.2 — A pagar ao conselho regional de origem (despesas admi-

nistrativas) — 15,00
3 — Inscrição e outros serviços:
3.1 — Inscrição de advogado — 300,00
3.2 — Inscrição de advogado brasileiro e outros provenientes de 

PALOP e ainda de países com regime de reciprocidade — 300,00
3.3 — Inscrição de advogado proveniente de outro Estado membro 

da União Europeia — 500,00
3.4 — Registo de advogado proveniente de outro Estado membro da 

União Europeia — 300,00
3.5 — Inscrição de Juristas de reconhecido mérito, mestres e outros 

doutores em direito (nos termos do artigo 193.º do EOA) — 300,00
3.6 — Declarações — 5,00
3.7 — Certidões — 5,00
3.8 — Ao emolumento das certidões acrescerá, por cada lauda — 

0,50
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3.9 — Levantamento da suspensão da inscrição — 75,00
3.10 — Segunda via de cédula profissional — 25,00
3.11 — Cartão de advogado comunitário  -100,00
3.12 — Cartão de empregado forense — 25,00
3.13 — Renovação do cartão de empregado forense — 20,00
3.14 — Pedido de laudo — emolumentos — artigo 23.º do Regulamento 

n.º 36/2003 (DR 2.ª série), de 6 de agosto, com a redação do Regulamento 
n.º 40/2005 (DR 2.ª série), de 20 de maio — artigo 23.º — valor do pe-
dido:

Até € 1250 — 100,00
Superior a € 1250 e até € 2500 — 200,00
Superior a € 2500 e até € 7500 — 300,00
Superior a € 7500 e até € 25 000 — 400,00
Superior a € 25 000 e até € 50 000 — 500,00
Superior a € 50 000 — 750,00

4 — Sociedades de advogados:
4.1 — Aprovação do projeto de pacto social — 375,00
4.2 — Registo da constituição da sociedade — 225,00
4.3 — Registo de alteração do pacto social (exceto alteração da 

Sede) — 225,00
4.4 — Outros atos sujeitos a registo — 225,00
5 — Biblioteca:
5.1 — Fotocópias/impressões (cada):
1 a 40 — (*) 0,10
1 a 100 — (*) 0,15
1 a > 100 — (*) 0,20

5.2 — Impressões a cores — (*) 0,20
5.3 — Gravação de CD -ROM — (*) 3,03
5.4 — Digitalização de textos (cada página) — (*) 0,30
5.5 — Download (cada página) — (*) 0,20
5.6 — Encadernações (de argolas) — (*) 1,82
5.7 — Empréstimo domiciliário — caução (utilizadores externos) — 

20,00
6 — Informática:
6.1 — Pedido de envio de e -mails (cada):
6.1.1 — Para todos os advogados — (*) 403,33
6.1.2 — Para um universo específico — (*) 504,17
6.1.3 — Adicional para urgência (num prazo de vinte e quatro ho-

ras) — (*) 504,17
6.2 — Leitor de cartão com chip (cédula profissional) — (*) 30,25
6.3 — Certificados para sociedades (cada) — (*) 15,13
6.4 — Emissão de certificado digital não renovado ou revogado para 

advogado — (*) 15,13
7 — Atribuição do título de advogado especialista:
7.1 — Com o pedido de atribuição do título de advogado especia-

lista — 150,00
7.2 — Com a atribuição do título de advogado especialista e respetivo 

averbamento no processo individual de advogado — 150,00
7.3 — Pela confirmação prevista no artigo 4.º do Regulamento Geral 

das Especialidades — 150,00
8 — Estágios iniciados após a entrada em vigor da Lei n.º 145/2015, 

de 9 de setembro:
8.1 — A pagar no ato de recebimento do pedido de inscrição — 

700,00;
8.2 — A pagar até 5 dias antes do termo da primeira fase do está-

gio — 300,00;
8.3 — A pagar até 30 dias antes da data designada para a realização 

da prova escrita que integra a prova de agregação — 500,00;
8.4 — Mudança de patrono — 50,00;
8.5 — Pedido de recurso da prova de agregação
8.5.1 — Por cada componente, com exceção da prova escrita — 

50,00;
8.5.2 — Por cada área da prova escrita — 37,50;
8.5.3 — O valor do emolumento cobrado será devolvido em caso de 

provimento do recurso que determine a aprovação na prova de agre-
gação.

8.6 — Mudança de nome abreviado — 10,00
8.7 — Prorrogação de estágio — 50,00
8.8 — Transferência de centro regional de estágio
8.8.1 — A pagar ao conselho regional destinatário (mudança de pa-

trono) — 50,00;
8.8.2 — A pagar ao conselho regional de origem (despesas adminis-

trativas) — 50,00;
8.9 — Inscrição no tirocínio em caso de dispensa de estágio —

500,00.

(*) IVA incluído à taxa legal em vigor.
209223254 

 Regulamento n.º 913-A/2015
A Assembleia Geral da Ordem dos Advogados, reunida em 21 de 

dezembro de 2015, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 2 do ar-
tigo 33.º do Estatuto da Ordem dos Advogados (EOA), aprovado pela 
Lei n.º 145/2015, de 9 de setembro, deliberou aprovar a proposta de 
Regulamento Nacional de Estágio, elaborada pelo Conselho Geral da 
Ordem dos Advogados, nos termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do 
artigo 46.º do EOA:

Regulamento Nacional de Estágio

CAPÍTULO I

Princípios Gerais

Artigo 1.º
Fins do estágio

1 — O estágio destina -se a certificar publicamente que o Advogado 
estagiário obteve formação técnico -profissional e deontológica rigorosa 
e que cumpriu todos os requisitos impostos pelo Estatuto da Ordem 
dos Advogados e respetivos regulamentos, sob orientação da Ordem 
dos Advogados, habilitando -o ao exercício competente e responsável 
da Advocacia.

2 — A formação técnico -profissional e deontológica referida no nú-
mero anterior é assegurada pelo exercício da profissão sob a orientação e 
acompanhamento efetivos do patrono, bem como pelos serviços de está-
gio da Ordem dos Advogados, em termos a definir pelo Conselho Geral.

Artigo 2.º
Duração e fases do estágio

1 — O estágio tem a duração de dezoito meses, contados desde a 
data da inscrição como Advogado estagiário até à data de realização 
do último exame que integra a prova de agregação, e compreende a 
primeira fase do estágio com a duração de seis meses e a segunda fase 
do estágio com a duração de doze meses.

2 — A primeira fase do estágio destina -se a garantir a iniciação aos 
aspetos técnicos da profissão e a habilitar o Advogado estagiário com 
os conhecimentos técnico -profissionais e deontológicos essenciais ao 
exercício da Advocacia, assegurando que o Advogado estagiário, ao 
transitar para a segunda fase, está apto à realização dos atos próprios 
da Advocacia no âmbito da sua competência.

3 — Os trabalhos ou relatórios exigidos e apresentados pelo Advogado 
estagiário na primeira fase do estágio consideram -se parte integrante da 
prova de agregação a serem tidos em conta na avaliação final respetiva.

4 — A segunda fase do estágio visa o desenvolvimento e aprofun-
damento progressivos das exigências práticas da Advocacia através da 
vivência da profissão baseada no relacionamento do Advogado estagiário 
com o patrono e o seu escritório, de intervenções judiciais em práticas 
tuteladas, de contactos com a vida judiciária, repartições e todos os 
serviços relacionados com o exercício da atividade profissional e bem 
assim a consolidação dos conhecimentos técnico -profissionais e o apu-
ramento dos conhecimentos deontológicos, nomeadamente através da 
frequência de ações de formação temática exigidas pelos serviços de 
estágio da Ordem dos Advogados e da participação no regime do acesso 
ao direito e à justiça no quadro legal vigente.

CAPÍTULO II

Estrutura orgânica do estágio

Artigo 3.º
Comissão Nacional de Estágio e Formação

1 — A prossecução coordenada dos fins e objetivos referidos nos 
artigos 1.º e 2.º é assegurada pela Comissão Nacional de Estágio e For-
mação (CNEF), que funciona sob a direção e tutela do Conselho Geral.

2 — A CNEF é composta por quinze membros, sendo oito indicados 
pelo Conselho Geral, um dos quais preside com voto de qualidade, 
e os restantes sete indicados por cada um dos Conselhos Regionais.

3 — Todos os membros Advogados da CNEF têm que ter a sua ins-
crição ativa na Ordem dos Advogados e não podem ter sido sancionados 
com pena disciplinar superior a multa.

4 — O mandato dos membros da CNEF cessa com o termo do mandato 
do Conselho Geral que o tiver nomeado, mantendo -se em funções de 
mera gestão até à sua substituição.


